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Resultados dos julgamentos por votação unânime dos 
processos apregoados no início da sessão, de acordo com o voto 
do Relator. 
 
 
 
3.​ PROCESSO Nº 0600117-58.2022.6.26.0059 
​ ORIGEM: ITU/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 353 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO POLÍTICO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: PATRIOTA - PATRIOTA - MUNICÍPIO DE ITU 
​ ADVOGADO(S): RICARDO PEDROSO STELLA 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a r. sentença 
e julgar APROVADAS COM RESSALVAS as contas de campanha do PATRIOTA – 
Município de Itu, relativas às Eleições de 2022, nos termos do art. 74, inciso II, 
da Resolução TSE nº 23.607/2019. 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
9.​ PROCESSO Nº 0600410-13.2020.6.26.0022 
​ ORIGEM: BATATAIS/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 251 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: REGINALDO BARBO, RECORRENTE: REGINALDO DE 

OLIVEIRA 
​ ADVOGADO(S): ROGER RIBEIRO MONTENEGRO RODRIGUES 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para aprovar, com 
ressalvas, as contas, bem como, reduzir a determinação de recolhimento de 
valores, para o montante de R$ 498,19 (quatrocentos e noventa e oito reais e 
dezenove centavos) (item 2), nos termos do art. 32, § 2º, da Resolução TSE nº 
23.607/2019; e do montante de R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais) 
(itens 1, 3 e 5) por gastos irregulares pagos com recurso do Fundo 
Partidário/Fundo Especial de Financiamento de Campanha, nos termos do art. 
79, § 1º, da citada norma. 

 
 

 
10.​ PROCESSO Nº 0600414-88.2020.6.26.0268 
​ ORIGEM: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 278 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: MERLI MARIA GARCIA DINIZ, RECORRENTE: 

CARLOS ALEXANDRE GOMES 
​ ADVOGADO(S): MARCELA CALDAS DOS REIS, CRISTIANO VILELA DE PINHO, 

MAURO LUIS CANDIDO SILVA, MARCELA TOLOSA SAMPAIO, NATALIA CAROLINA 
BORGES, FELIPE CARUSI NETO, GABRIEL SILVA PEREIRA, GABRIEL GOMES 
FERREIRA DE OLIVEIRA LIMA, FABIO RENATO AMARO DA SILVA, RAUL ABRAMO 
ARIANO, KENNYTI DAIJO, DANIEL SANTOS DE FREITAS, ROBERTO TEIXEIRA LIMA 
JUNIOR, FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA, PRISCILA LIMA AGUIAR FERNANDES 

​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 
VOTO DO RELATOR: DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para afastar a 
determinação de recolhimento das sobras de campanha no valor de R$ 
31.287,39 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e nove 
centavos), mantendo-se a DESAPROVAÇÃO das contas dos recorrentes, nos 
termos do art. 74, III, da Resolução TSE 23.607/19, e a determinação de 
recolhimento ao Tesouro Nacional, do valor de R$ R$ 36.279,93 (trinta e seis 
mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos). 

 
 
 
 
 



 
 
 
13.​ PROCESSO Nº 0600472-09.2024.6.26.0056 
​ ORIGEM: ITAPORANGA/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 314 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: IGOR EMANOEL DE OLIVEIRA PROENCA 
​ ADVOGADO(S): TANIA CRISTINA ALVES MEIRA 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para APROVAR, 
COM RESSALVAS, as contas. 
 

 
 
15.​ PROCESSO Nº 0600687-19.2024.6.26.0077 
​ ORIGEM: SEBASTIANÓPOLIS DO SUL/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 222 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES PEREIRA 
​ ADVOGADO(S): MICHEL KEVIN PIERRE, TIAGO RODRIGO FULIOTO 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR:  DOU PROVIMENTO ao recurso para aprovar com 
ressalvas, as contas de Gustavo Henrique Fernandes Pereira, relativas à 
campanha eleitoral de 2024, nos termos do art. 74, inciso II, da Resolução TSE 
nº 23.607/2019, mantida a determinação de recolhimento de R$ 574,00 
(quinhentos e setenta e quatro reais) ao Tesouro Nacional. 

 
 
16.​ PROCESSO Nº 0600766-69.2024.6.26.0312 
​ ORIGEM: UCHOA/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 220 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: LUCAS RAFAEL BALBINO 
​ ADVOGADO(S): EBER DE LIMA TAINO, IARA MARCIA BELISARIO COSTA 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR:  DOU  PROVIMENTO ao recurso para aprovar, com 
ressalvas, as contas de Lucas Rafael Balbino, relativas à campanha eleitoral de 
2024, nos termos do art. 74, inciso II, da Resolução TSE nº 23.607/2019, 
mantida a determinação de recolhimento de 1.000,00 (hum mil reais) ao 
partido, nos termos do art. 50, §4º da citada norma. 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
21.​ PROCESSO Nº 0600797-72.2024.6.26.0059 
​ ORIGEM: ITU/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 201 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: BALBINA DE OLIVEIRA DE PAULA SANTOS 
​ ADVOGADO(S): CAMILA VICENCIO SEVILHA, ESTER LEME 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR: Dou provimento ao recurso, para julgar as contas 
aprovadas. 
 

 
22.​ PROCESSO Nº 0600832-85.2024.6.26.0106 
​ ORIGEM: RANCHARIA/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 345 
​ CLASSE: RECURSO ELEITORAL 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO 
​ (POLO ATIVO): RECORRENTE: GILSON PEREIRA JUNIOR 
​ ADVOGADO(S): ROGERIO JOSE DA SILVA, BRUNO RIBELATO VINHA 
​ (POLO PASSIVO): RECORRIDA: JUSTIÇA ELEITORAL 

VOTO DO RELATOR:  DOU PROVIMENTO ao recurso, para APROVAR as contas 
do recorrente e afastar a determinação de recolhimento ao Tesouro Nacional. 

 
 

27.​ PROCESSO Nº 0606553-16.2022.6.26.0000 
​ ORIGEM: SÃO PAULO/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 271 
​ CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) PCE 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - CARGO - DEPUTADO FEDERAL 
​ (POLO ATIVO): EMBARGANTE: DOUGLAS MARTINS IZZO, EMBARGANTE: 

ELEICAO 2022 DOUGLAS MARTINS IZZO DEPUTADO FEDERAL 
​ ADVOGADO(S): BRUNO DOS SANTOS BRITO, CLAUDIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

VOTO DO RELATOR: ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, para 
julgar as contas aprovadas com ressalvas, nos termos do art. 74, inciso II, da 
Resolução TSE 23.607/2019, e REDUZIR a determinação de recolhimento ao 
Tesouro Nacional para: (i) R$ 24.087,25 (vinte e quatro mil e oitenta e sete reais 
e vinte e cinco centavos), nos termos do art. 32, § 2º, da Resolução TSE nº 
23.607/2019 (Itens 1 e 8.A); (ii) R$ 58.372,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e 
setenta e cinco reais), nos termos do art. 79, § 1º, da Resolução TSE nº 
23.607/2019 (Itens 3, 6, 7 e 8.C); e (iii) R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos 
dos arts. 17, § 3º, e 50, § 5º, da Resolução TSE nº 23.607/2019 (Item 8.B). 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
29.​ PROCESSO Nº 0607558-73.2022.6.26.0000 
​ ORIGEM: SÃO PAULO/SP 
​ RELATOR: MAIRAN MAIA JÚNIOR .......... VOTO 318 
​ CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) PCE 
​ ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - CARGO - DEPUTADO ESTADUAL 
​ (POLO ATIVO): EMBARGANTE: KLEBER CABRAL 
​ ADVOGADO(S): RICARDO PEDROSO STELLA, LUIS AUGUSTO BORSOE 

VOTO DO RELATOR:  REJEITO os embargos de declaração. 
 
 
 
 
 

30.​ PROCESSO Nº 0000008-35.2012.6.26.0418 
​ ORIGEM: SÃO PAULO/SP 
​ RELATOR: REGIS DE CASTILHO .......... VOTO 2816 
​ CLASSE: CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
​ ASSUNTO: INSCRIÇÃO FRAUDULENTA 
​ (POLO ATIVO): SUSCITANTE: 1º JUÍZO DAS GARANTIAS - NÚCLEO 1 - SÃO PAULO 

CAPITAL - 5ª ZONA ELEITORAL (SÃO PAULO) 
​(POLO PASSIVO): SUSCITADO: MM. JUÍZO DA 418ª ZONA ELEITORAL DE SÃO 
PAULO (PEDREIRA) 
VOTO DO RELATOR: Julga-se procedente o presente conflito negativo de 
jurisdição, a fim de se conhecer a competência do MM. Juízo da 418ª Zona 
Eleitoral de São Paulo/SP (Pedreira) para processar os atos subsequentes na 
Ação Penal Eleitoral nº 0000008-35.2012.6.26.0418. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


